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Leis 
wirmw~U~pais.coentr 

Jada, com aiteraçães ate o dia 19/022020 

L E COMPLEMENTAR Nc) 37 DE. 29 DE SETEMBRO DE 201 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO. PLANO DE 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PUBLICO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA DA ESTÂNCIA TURSTICA DE 
IBITINGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Capitulo I 

DAS DiS:P-OSIÇÕES PRELIMINARES 

SEÇÃO I 

Do Estatuto 

Esta Lei Complementar disciplina a estrutura e reorganiza o Quadro dos Profissionais do 

Magistério Publico da Educação Básica da Estância Turística de ibitinga, nos lermos do artigo 67 da 

Lei Federal n° 9394, de 20 de dezembro de 1996; e em cumprimento ao artigo 4-0 da Lei Federal n° 

11.494. de .20 de junho de 2007 e a Lei Federal n° 11138. de 16 de julho de 2008 e demais 

disposições constitucionais e legais vigentes. 

1° Esta Lei Complementar abrange. exclusivamente os profissionais que exercem atividades de 

docência e os que oferecem suporte pedagógico com atribuições de supervisionar, dirigir. 

administrar, ministrar, planejar, inspecionar e orientar as atividades vinculadas ã Educação Básica do 

município, em qualquer das modalidades de provimento mencionadas nesta Lei Complementar. 

§ 2° Os Profissionais do Magistério Público da Educação Básica estão diretamente ligados aos 

interesses dos educandos, com situações peculiares. estabelecendo assim. uma ordem e uma 

estrutura jurídica própria que exigem normas especificas. 

§ 3° Os dispositivos desta Lei Complementar não se aplicam aos profissionais que integram o 

quadro de apoio administrativo das escolas municipais, que será regido por legislação própria. 

Art. 20 , 

SEÇ,a0 II 
Dos Objetivos 

Constitui objetivo do Estatuto. Piano de Carreira e Remuneração dos Profissionais do 

Magistério Público da Educação Basca 

1 regulamentar :a relação funcional deste quadro no âmbito da administração pública municipal: 

II - estabelecer normas que definem e regulamentam as condições e o processo ue movimentação 

da carreira, pelo método da evolução funcional e a correspondente evolução da remuneração; 



Art.. 92 A fLde,nde de que trata d ,,r-ddso VII do artigo anterior, tem por fim permitir o afastamento do 
saseote ze-oa s :Teia zasais de estudas e aprimoramento técnico-profissional, garantida 
-emur e Ta sãs raspe:: :.ajo/emprego permanente, por período e nas condições tratadas por 
norrrias a: das ern lel

LOS 

An 93  Os afastamentos ocorrerão respeitando o interesse da administração municipal, a pedido da 
Sacretana Municipal de Educação, nas seginhtes situações: 

I - para prover posto de trabalho ou idar ci.e:-inprego de provimento em comissão em funções do 
Magistério, próprias ou correlatas, no âmbito do município enquanto perdurar a designação: 

- cara servir em tio) ra unidaae administrativa ao município em função não impertinente ao 
M sded cd,d -d. oroão da esfera estadual ou federal, em cargo/emprego de provimento em 
coo- asas, e- _ .. -ara nomeação-

III- para a: - _tioa se roo:Tios :de cargo eletivo, enquanto dorar o mandato; 

- cara tratar de interesses p. lares, por no máximo 2 (dois) anos; 

- para desempenho de mandato classista, enquanto durar o mandato; 

VI - para :carticipar de congressos, cursos e reuniões -esteios ao campo de atuação, pelo período 
maY:mo ce 5 (cinco) dias por ano, ,ourando rea: za -d- os por instituição conveniada á Prefeitura 

po á Secretaria Municipal de Edosãoão as E- t -áncia Turística de Ibitinga. 

§; i Os aras:a-isentos previstos neste artigo deverão ser requeridas ao Chefe do Poder Executivo, 
que, após parecer técnico exarado peio Secretario da Educação, decidirá. 

O afaga no inciso II deste artigo implica na suspensão de lodos os direitos e 
beneifKclos ihnerentes a ca ira. em conformidade com a legislação específica. 

afastamentos previstos nos os IV e VI deste artigo serão regulamentados por a—
d,elo Chefe do Poder Executivo. 

41'1 O e Mo de que trata o inciso IV _e -s1e artigo ocorrerá, a critério da administrarão. 

ao minirrio de 5 (cinco) anca edde um afastamento e outro ou 5 (cinco) anos de 
: s, a —ardo se tratar do primeiro is:testamento, com prejuízo da remuneração e 

S._ SCedsa ri as e s d -e e de os inerente á carreira, em conformidade com a legislação 
cara: aa or na raimo 2 ',dws.) anos desde que não haja prejuízo para os discentes. 

§ 5" Para o cred -s-,'nte do Quadro do N, :e r: s:eno, a suspensão a que aludem os parágrafos 20 e 4' 

deste artigo csoiesporide ao direito a lotai:ao, a cortagem do tempo de exercício no magistério para 

tediss as 'ris e a participação no proces,,os T.1e rão funcional a!èrn de outros que venham a ser 

scos 

Art 9 4 itegrantes a: 11:. _adro ---.:v a dos para em pregos da Classe de Suporte 

d em comissa„ . _sio de trabalho terão seus contratos encerrados: 

do contratado, e 

11- ex-of1olo. por ato de iivre iniciativa :2 a .a c -erre nomeante 

Aplicar-se-ão aos —tacra--.es or, Z."` ar.,'rci tio Magistério, rio que couber, as disposições 

relativas a outros afastamentos prevskosna Consoidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Capitulo X 
DA VACÂNCIA 


